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LEI COMPLEMENTAR N° 158/2026

Dispõe sobre a estruturação do Plano de
Cargos, Carreiras e Remuneração dos

Servidores Públicos da Administração
Direta da Prefeitura Municipal de Colatina
e dá outras providências

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo,

aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DOS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos,

Carreiras e Remuneração - PCCR dos servidores públicos efetivos da

Administração Direta do Poder Executivo do Município de Colatina, com vistas à
profissionalização, ao desenvolvimento funcional e à melhoria da qualidade dos

serviços públicos prestados à população.

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar não se aplicam:

I - aos servidores pertencentes a Quadros Próprios da Administração Pública

Municipal, criados por leis específicas, cuja estruturação funcional não esteja

abrangida pelas disposições desta Lei Complementar, salvo se a lei específica da

respectiva carreira dispuser expressamente pela adesão a esta Lei Complementar,

no todo ou em parte;

II - aos empregados públicos contratados sob o regime da Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT, sejam permanentes ou temporários, ressalvadas as hipóteses de

migração;

III - aos empregados e servidores públicos vinculados a autarquias, fundações
públicas ou demais entidades da Administração Indireta;

IV - aos servidores contratados em regime de designação temporária; e

V- aos servidores nomeados para cargos de livre nomeação e exoneração.

Art. 2º Os cargos públicos previstos nesta Lei Complementar são organizados de

forma a promover a eficiência da gestão administrativa, a valorização contínua dos

servidores e a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população, em
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consonância com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência e do interesse público.

Art. 3º O sistema de carreira constitui instrumento de organização dos cargos
públicos da Administração Direta do Município de Colatina, estruturado segundo a
natureza das atribuições, os níveis de responsabilidade e de complexidade, a
formação exigida para o provimento e a seletividade inerente ao ingresso na
carreira, compreendendo funções de natureza administrativa, técnica, operacional e
estratégica.

Parágrafo único. As carreiras serão estruturadas de forma a assegurar o
desenvolvimento funcional do servidor, a progressão e a promoção na carreira,
observada a compatibilidade entre as atribuições do cargo, as competências
profissionais, a formação exigida e a seletividade de ingresso, em consonância com

os objetivos institucionais da Administração Pública Municipal, vedado o desvio de
função.

Art. 4º Os servidores públicos efetivos abrangidos por esta Lei Complementar estão

submetidos ao regime jurídico estatutário, nos termos da Lei Complementar que
instituir o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Colatina.

Parágrafo único. Aos servidores efetivos abrangidos por esta Lei Complementar
aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto na legislação
federal vigente.

CAPÍTULO II

DOS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

Art. 5º Para os fins desta Lei Complementar, adotam-se as seguintes definições:

1- Quadro de Pessoal: conjunto de cargos públicos, empregos públicos, cargos em
comissão e funções gratificadas integrantes da Administração Direta do Poder
Executivo Municipal, na forma da legislação vigente;

II - Cargo Público: unidade de atribuições, deveres e responsabilidades prevista na
estrutura administrativa, criada por lei, com denominação própria e vencimento

fixado em lei, provida e exercida por servidor sob regime jurídico estatutário;

- Servidor Público: pessoa física legalmente investida em cargo público, de
provimento efetivo ou em comissão, submetida ao regime jurídico estatutário;
IV - Empregado Público: pessoa física legalmente admitida em emprego público,
sob regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, nos termos da legislação
aplicável;

V - Escala especial: regime de cumprimento da jornada de trabalho organizado em

turnos, revezamentos ou horários diferenciados, instituído para determinados cargos

por legislação específica, em razão das peculiaridades do serviço e da necessidade
de funcionamento contínuo ou em horários especiais.

VI - Cargo ou Emprego: unidade básica de trabalho correspondente ao exercício de

atribuições e responsabilidades próprias, definidas em lei e em descrição funcional,
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podendo utilizar classificações nacionais, a exemplo da Classificação Brasileira de
Ocupações - CBO, apenas como referência subsidiária de padronização;

VII - Carreira: conjunto de cargos de mesma natureza funcional, organizado em

estrutura escalonada de desenvolvimento, segundo requisitos de escolaridade,
complexidade e responsabilidade, com possibilidade de evolução funcional;

VIII - Grau: posicionamento vertical da carreira relacionado ao requisito mínimo de

habilitação, escolaridade ou titulação exigida para acesso e promoção;

IX - Nível: posicionamento horizontal do servidor dentro do mesmo grau,

representando etapas de desenvolvimento funcional, conforme critérios definidos

nesta Lei Complementar e em regulamento;

X - Vencimentos: conjunto das parcelas pecuniárias fixas e permanentes de

natureza remuneratória devidas ao servidor em razão do cargo público,

correspondendo ao vencimento-base acrescido das vantagens remuneratórias

permanentes, excluidas as parcelas variáveis ou eventuais, as parcelas

indenizatórias e quaisquer outras verbas não integrantes da estrutura remuneratória
permanente;

XI - Vencimento-Base: retribuição pecuniária básica fixada em lei para o cargo

público, correspondente ao grau, ao nível e à carga horária a que o servidor estiver

vinculado, excluídas gratificações, adicionais, vantagens pessoais, parcelas

variáveis, eventuais, indenizatórias ou quaisquer outras parcelas pecuniárias não
integrantes da estrutura básica do cargo;

XII - Remuneração: total da retribuição pecuniária mensal devida ao servidor em
razão do efetivo exercício do cargo público, composto pelos vencimentos acrescidos

das vantagens remuneratórias variáveis ou eventuais efetivamente devidas no

período, excluídas as parcelas de natureza indenizatória, salvo disposição expressa
em contrário nesta Lei Complementar;

XIII - Vantagens Remuneratórias Permanentes: parcelas pecuniárias de natureza

remuneratória, instituídas em lei, devidas em razão de condição funcional estável,

pessoal ou duradoura do servidor, pagas com habitualidade enquanto subsistir o

respectivo fato gerador, e que não dependam de evento episódico, de aferição
mensal variável ou de situação transitória;

XIV - Vantagens Remuneratórias Variáveis ou Eventuais: parcelas pecuniárias de
natureza remuneratória, instituídas em lei, devidas em razão de circunstância

funcional não permanente, evento episódico, condição transitória, convocação
específica, exercício em situação excepcional, desempenho aferido periodicamente
ou fato gerador sujeito a variação, que podem oscilar em valor ou deixar de ser

pagas sem alteração do vencimento-base, não se incorporando a este, salvo

disposição legal expressa;
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XV - Parcelas Indenizatórias: valores pagos ao servidor com a finalidade exclusiva

de ressarcir despesas, compensar ônus, recompor perdas ou indenizar situações
expressamente previstas em lei, sem caráter contraprestativo pelo exercício

ordinário do cargo, não integrando a remuneração nem servindo de base de cálculo

para vantagens, adicionais ou benefícios, salvo disposição expressa em contrário
nesta Lei Complementar;

XVI - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI: parcela individualmente

assegurada ao servidor, por força de lei, ato administrativo ou decisão judicial,

destinada à preservação de situação jurídica consolidada ou de valor nominal

anteriormente percebido, sem integração ao vencimento-base, observada a natureza

jurídica e os efeitos expressamente definidos no respectivo ato instituidor ou nesta

Lei Complementar;

XVII - Promoção: evolução funcional vertical do servidor para grau superior dentro

da mesma carreira, mediante atendimento aos requisitos previstos nesta Lei

Complementar e em regulamento, inclusive quanto à titulação e demais critérios
aplicáveis;

XVIII - Progressão: evolução funcional horizontal do servidor de um nível para outro

dentro do mesmo grau, observados os critérios e condições previstos nesta Lei

Complementar e em regulamento, especialmente interstício e avaliação de

desempenho;

XIX - Interstício: período mínimo de efetivo exercício exigido para progressão ou

promoção, conforme regras previstas nesta Lei Complementar e em regulamento;

XX - Função Gratificada: encargo de natureza transitória, atribuído a servidor

efetivo, para desempenho de atividades de direção, chefia, coordenação,

assessoramento ou outras definidas em lei, com retribuição pecuniária específica;

XXI - Cargo em Comissão: cargo de livre nomeação e exoneração, destinado a

atribuições de direção, chefia e assessoramento, provido na forma e nos limites
estabelecidos em lei;

XXII - Enquadramento: ato administrativo formal que fixa a posição do servidor na

carreira, mediante correlação entre o cargo de origem e a estrutura prevista nesta

Lei Complementar, observadas as regras gerais e de transição.

TÍTULO II

DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL E DAS CARREIRAS

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA GERAL DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 6° O Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Prefeitura Municipal de
Colatina estrutura-se em dois quadros funcionais distintos:
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1- Quadro Permanente, composto pelos cargos de provimento efetivo constantes no

Anexo I desta Lei Complementar;

II - Quadro Suplementar, composto pelos cargos estatutários de provimento efetivo

em extinção constantes no Anexo II desta Lei Complementar e pelos empregos
públicos existentes no âmbito da Administração Municipal, cujos cargos e vagas
estejam previstos em lei específica.

§ 1° O quantitativo total de cargos e vagas criados e providos será apurado com

base na leitura conjunta dos Anexos II e III desta Lei Complementar, observada a
equivalência de denominações entre os cargos neles previstos, vedadas a criação
de novo cargo, a ampliação automática de vagas e a contagem em duplicidade em

razão de mera redefinição nominal prevista no Anexо III.

à

§ 2° Para os fins deste artigo, o Anexo III tem natureza de quadro de correlação e

consolidação de denominações, destinando-se exclusivamente à identificação e

correspondência dos cargos e quantitativos já considerados na estrutura desta Lei
Complementar, não produzindo, por si só, efeito autônomo de criação de cargos ou

vagas.

§ 3° Os cargos integrantes do quadro permanente são organizados em carreiras

próprias e independentes entre si, estruturadas segundo critérios de escolaridade

exigida para ingresso, seletividade do ingresso, carga horária, complexidade e

responsabilidade das atribuições, bem como regras de desenvolvimento funcional
previstas nesta Lei.

§ 4° Os cargos do Quadro Suplementar são caracterizados como cargos efetivos em

extinção, sendo vedado o seu provimento, ressalvadas as contratações temporárias

autorizadas por legislação municipal específica para atendimento de necessidade

temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX, da

Constituição Federal, sem que isso implique recriação ou reativação do cargo efetivo

correspondente.

§ 5° A vedação prevista no § 4º não impede a aplicação das hipóteses de migração

e de enquadramento previstas nesta Lei Complementar, quando expressamente

autorizadas, as quais não se confundem com provimento de cargo em extinção e

não importam recriação, reativação ou novo provimento do cargo integrante do

Quadro Suplementar.

Art. 7° As carreiras dos servidores públicos efetivos abrangidos por esta Lei

Complementar são estruturadas por graus e níveis de desenvolvimento funcional,

conforme as tabelas constantes dos anexos desta Lei.

1° Cada carreira será identificada por sigla alfanumérica e organizada da seguinte

forma:

- Grau: referência vertical da carreira, relacionada ao nível de habilitação

acadêmica, técnica ou profissional exigida para o provimento do cargo;
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II - Nível: etapa de desenvolvimento do servidor dentro do mesmo grau, vinculada

aos critérios de progressão previstos nesta Lei.

§ 2° A tabela de vencimentos correspondente à estrutura definida no § 1° deste
artigo encontra-se estabelecida no Anexo VI desta Lei Complementar, podendo

sofrer alteração exclusivamente quanto aos valores nominais dos vencimentos por

meio de Lei Ordinária, vedada a modificação de sua estrutura, composição, graus ou

níveis por ato infralegal.

§ 3° O posicionamento inicial do servidor dar-se-á no grau correspondente à
escolaridade mínima exigida para o provimento do cargo e no nível inicial da

carreira, observadas as regras de ingresso e enquadramento previstas nesta Lei.

§ 4° Nos casos em que o cargo exigir, para investidura, escolaridade ou titulação
mínima superior àquela correspondente ao grau inicial da carreira, o posicionamento

dar-se-á no grau compatível com o requisito específico previsto para o cargo.

§ 5° Os critérios de progressão entre níveis e de promoção entre graus serão

definidos nesta Lei Complementar e regulamentados pelo Poder Executivo,

observados os princípios da objetividade, transparência e impessoalidade.

§ 6° A transposição de qualquer cargo para outra carreira diversa implicará seu

posicionamento no nível inicial e no grau correspondente à escolaridade atual dos

servidores, assegurada a contagem do tempo de efetivo exercício anteriormente

prestado exclusivamente para fins de cumprimento do período aquisitivo necessário

à progressão funcional subsequente e para o adicional por tempo de serviço.

§ 7° A transposição de que trata o § 6° somente poderá ocorrer entre carreiras de

mesma complexidade técnica, equivalente seletividade de ingresso e que exijam o

mesmo nível de escolaridade para ingresso, sendo vedada a transposição para

carreira cujo requisito de habilitação seja superior ao do cargo originário, em

observância ao art. 37, inciso II, da Constituição Federal.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO DO QUADRO PERMANENTE

Art. 8° O Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Colatina é composto

exclusivamente pelos cargos de provimento efetivo constantes do Anexo I desta Lei

Complementar, os quais integram carreiras próprias, na forma do art. 6º, inciso I, e

se submetem às regras de desenvolvimento funcional previstas neste diploma.

§ 1º A lotação dos servidores nas unidades administrativas será definida conforme

as necessidades institucionais, observadas a compatibilidade entre as atribuições do

cargo e as atividades a serem desempenhadas, bem como a organização interna da

Administração Pública Municipal.

§ 2° O provimento dos cargos efetivos do Quadro Permanente dar-se-á mediante

concurso público de provas ou de provas e títulos, na forma da legislação vigente e

do edital do certame, respeitado o quantitativo de vagas fixado em lei.
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§ 3° A criação, transformação, extinção e redistribuição de cargos integrantes do
Quadro Permanente somente poderão ocorrer por meio de Lei Complementar

específica, observado o disposto nesta Lei e a correspondência com o Anexo I.

Seção I

Dos Graus

Art. 9° Os graus constituem a estrutura vertical das carreiras e expressam a

elevação funcional do servidor, definidos conforme o nível de escolaridade, a

titulação e o grau de seletividade de ingresso exigidos para o provimento do cargo,
na forma desta Lei Complementar. As carreiras poderão ser estruturadas em até 06

(seis) graus:

1- Grau A: cargos cujo requisito de provimento é o ensino fundamental completo;

II - Grau B: cargos cujo requisito de provimento é o ensino médio completo

formação técnica de nível médio;

ou

III - Grau C: cargos cujo requisito de provimento é curso de graduação em nível

superior;

IV - Grau D: cargos que exigem, além da graduação, curso de especialização lato

sensu, com carga horária mínima definida pela legislação educacional;

V- Grau E: cargos que exigem, além da graduação, curso de pós-graduação stricto

sensu em nível de mestrado;

VI - Grau F: cargos que exigem, além da graduação, curso de pós-graduação stricto
sensu em nível de doutorado.

Seção II

Dos Níveis

Art. 10. Cada grau desdobra-se em 13 (treze) níveis, numerados sequencialmente

de 1 (um) a 13 (treze), correspondentes às etapas de progressão funcional dentro do

mesmo grau. O nível 1 (um) do grau inicial da carreira corresponde ao vencimento-

base inicial do cargo, conforme tabelas do Anexo VI.

§ 1° O interstício mínimo para progressão do nível 1 (um) para o nível 2 (dois) será

de 3 (três) anos de efetivo exercício no cargo e, para as progressões subsequentes,
de 2 (dois) anos entre cada nível, observados, em todos os casos, a avaliação de
desempenho e os demais critérios e requisitos estabelecidos nesta Lei

Complementar e em regulamento.

§ 2° O exercício de função gratificada ou de cargo em comissão pelo servidor

ocupante de cargo efetivo não obsta a progressão funcional na respectiva carreira,

nem o cômputo de tempo de efetivo exercício para fins de interstício, desde que

atendidos os critérios e requisitos estabelecidos nesta Lei Complementar e em

regulamento.
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